
ANEXO B

AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO - ESTUDANTE INDÍGENA ALDEADO

Eu, , portador (a) do CPF , DECLARO, sob as

penas da Lei e para fins de inscrição no Processo Seletivo específico para Indígenas Aldeados e comunidades

remanescentes de quilombos, que sou indígena, pertencente ao povo indígena

, residente na comunidade indígena ,

localizada no município .

Declaro, ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas neste instrumento, estando ciente de que, se

for detectada inveracidade na declaração, estarei sujeito à penalidade prevista no item 1.2 do referido edital.

, / / .

Local data

Assinatura

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante: Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular.


